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No dia 31/3/2016, às 14h30, reuniram-se no Gabinete da Vice-Reitoria da Universidade Federal 
do Estado do Rio de Janeiro (UNIRIO), localizado na Avenida Pasteur, 446, Urca, Rio de Janeiro, 
RJ, os membros do Comitê Gestor de Incentivo à Capacitação e Qualificação (CGICQ), conforme 
as Resoluções UNIRIO nº 3.883 e 3.884, ambas de 8/3/2012, pelas quais foram instituídos, 
respectivamente, o Programa de Incentivo à Qualificação dos Servidores Técnico-
Administrativos em Educação da UNIRIO (PRIQ) e o Programa de Incentivo à Capacitação em 
Idioma Estrangeiro (PRIC-IE). 
 
Presentes à reunião estavam: o Vice-Reitor, Ricardo Cardoso; o Pró-Reitor de Gestão de 
Pessoas Pro Tempore, Carlos Antonio Guilhon Lopes; os representantes da Pró-Reitoria de 
Gestão de Pessoas (Progepe), Mônica de Fátima Vetromille Ribeiro, Silvia Elana Santos, 
Tathiana Teixeira, Thiago Cantídio Machado de Souza e Sonia Corrêa da Silva; a Pró-Reitora de 
Administração (Proad) Núria Mendes Sánchez; a Pró-Reitora de Extensão (Proexc) Cláudia 
Aiub; o representante da Pró-Reitoria de Graduação Ronaldo Busse; o representante da Pró-
Reitoria de Pós-Graduação, Anderson Junger; a representante da Comissão Interna de 
Supervisão (CIS), Ana Paula da Silva Soares Rego; e o representante da Associação dos 
Servidores da Unirio (ASUNIRIO) William Garcia dos Santos, para tratarem dos seguintes 
assuntos: 
 
1. Análise dos pedidos de prorrogação dos servidores participantes do PRIC-IE: 
Após análise de toda documentação entregue pelos servidores participantes do PRIC-IE, o 
Comitê avaliou a verba disponível e DEFERIU, unanimemente, o pedido de prorrogação dos 
seguintes servidores: 
ADRIANA LEMOS PEREIRA, matrícula SIAPE 1068616, ocupante do cargo de Professor, da 
EEAP, na Instituição Wizard; 
ALESSANDRA CORRÊA PINTO, matrícula SIAPE 2182081, ocupante do cargo de Assistente em 
Administração, da Vice-Reitoria, na Instituição Wizard; 
ANA BERNSTEIN, matrícula SIAPE 1924797, ocupante do cargo de Professor, da CLA, na 
Instituição Aliança Francesa; 
ANA LÚCIA DA SILVA CORRÊA, matrícula SIAPE 1444699, ocupante do cargo de Médico, da 
PROGEPE, na Instituição IBEU; 
ANAMARIA SZRAJBMAN VAZ DA SILVA, matrícula SIAPE 1605357, ocupante do cargo de 
Médico, do HUGG, na Instituição Instituto Italiano di Cultura; 
BRUNO DE FREITAS TAVARES DA SILVA, matrícula SIAPE 2003580, ocupante do cargo de 
Técnico de Tecnologia da Informação, do DTIC, na Instituição Wizard; 
CAMILA MARIA RIO PINTO, matrícula SIAPE 1971464, ocupante do cargo de Assistente em 
Administração, da Reitoria, na Instituição Wizard; 
CAMILLA PINTO LUNA, matrícula SIAPE 1515452, ocupante do cargo de Administrador, da 
DTIC, na Instituição Cultura Inglesa; 
CESAR LUIS SIQUEIRA JUNIOR, matrícula SIAPE 1530354, ocupante do cargo de Professor, do 
Departamento de Botânica, na Instituição Instituto Brasileiro de Línguas; 
CLAUDIA TANNUS GURGEL DO AMARAL, matrícula SIAPE 2475856, ocupante do cargo de 
Professor, do CCJP, na Instituição Aliança Francesa; 
EDUARDO OLIVEIRA VILARIN, matrícula SIAPE 1055594, ocupante do cargo de Assistente em 
Administração, da PROPG, na Instituição Cultura Inglesa; 
FÁTIMA CRISTIANE PINHO DE ALMEIDA DI MAIOFERREIRA, matrícula SIAPE 1195659, 
ocupante do cargo de Médico, do HUGG, na Instituição Cultura Inglesa; 
GUSTAVO SILVA SALDANHA, matrícula SIAPE 01552256, ocupante do cargo de Professor, do 
CCH, na Instituição Aliança Francesa; 
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JOÃO MARCUS FIGUEIREDO DE ASSIS, matrícula SIAPE 2051355, ocupante do cargo de 
Professor, do CCH, na Instituição CCAA; 
JOSÉ DAMIRO DE MORAES, matrícula SIAPE 1615411, ocupante do cargo de Professor, do 
CCH, na Instituição Aliança Francesa; 
LILIAN BERTOLANI MATIAS, matrícula SIAPE 1970056, ocupante do cargo de Assistente em 
Administração, do HUGG, na Instituição CNA; 
MONICA FERREIRA MAGALHÃES, matrícula SIAPE 1224448, ocupante do cargo de Professor, 
do CLA, na Instituição Cultura Inglesa; 
MONIK NOWOTNY GOMES, matrícula SIAPE 1434394, ocupante do cargo de Enfermeiro, do 
HUGG, na Instituição PBF; 
NAIRA CHRISTOFOLETTI SILVEIRA, matrícula SIAPE 1738461, ocupante do cargo de Professor, 
do CCH, na Instituição Instituto Cervantes; 
PAULA SANTOS CERYNO, matrícula SIAPE 1728418, ocupante do cargo de Professor, do CCET, 
na Instituição BauKurs; 
ROBERTA MARIA DA CUNHA RÉGIS, matrícula SIAPE 2157916, ocupante do cargo de 
Assistente em Administração, da PROGEPE, na Instituição Cultura Inglesa; 
ROGE CAVALCANTE DA SILVA, matrícula SIAPE 1910651, ocupante do cargo de Técnico em 
Audiovisual, do Gabinete da Reitoria, na Instituição CCAA; 
SAMIR HADDAD, matrícula SIAPE 1055946, ocupante do cargo de Professor, do Departamento 
de Filosofia, na Instituição École Étoile Bleue; 
SERENICE RIBEIRO DA SILVA, matrícula SIAPE 1434148, ocupante do cargo de Técnico em 
Enfermagem, do HUGG, na Instituição Aliança Francesa; 
STEFANIE CAVALCANTI FREIRE, matrícula SIAPE 2192388, ocupante do cargo de Professor, do 
CCH, na Instituição Aliança Francesa. 
 
2. Outras decisões do CGICQ, que ocorreram na reunião, aprovadas por unanimidade: 
SOBRE O PRIC-IE, FORAM DEFERIDOS (AS): 
a) As solicitações de prorrogação somente para os níveis básicos e intermediários, devendo os 
participantes apresentar declaração da Instituição informando o nível cursado ou a ser 
cursado; 
b) O intervalo de mais de um mês entre o término de um módulo e a matrícula no módulo 
seguinte, devido à demora na emissão da Ordem de Serviço sobre a liberação de verba; 
c) Os pagamentos retroativos para os participantes que solicitaram prorrogação desde agosto 
de 2016; 
d) Manter o pagamento do curso pleiteado até o término do nível intermediário, desde que 
haja verba disponível para a manutenção do incentivo; 
e) Novos pedidos de prorrogação para os servidores que já estavam inscritos no PRIC-IE e que 
não solicitaram prorrogação de agosto até a presente data; 
f) Os pagamentos de reembolso, a que se refere a alínea “e”, só poderão ser feitos a partir da 
data da aprovação de reingresso ao incentivo; 
SOBRE O PRIQ, FOI DEFERIDO: 
Somente haverá novo Edital de Convocação para participação ao incentivo do PRICQ, 
após a aprovação da nova Resolução, sem data prevista para essa realização. 
 
Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião, da qual eu, Sonia Corrêa da Silva, 
secretária da reunião, lavrei a presente ata, que, após aprovação, foi assinada pelos presentes, 
bem como por mim. 
Ricardo Cardoso; 
Carlos Antonio Guilhon Lopes; 
Mônica de Fátima Vetromille Ribeiro; 
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Silvia Elana Santos; 
Tathiana Teixeira; 
Sonia Corrêa da Silva; 
Thiago Cantídio Machado de Souza; 
Núria Mendes Sánchez; 
Cláudia Aiub; 
Ronaldo Busse; 
Anderson Junger; 
Ana Paula da Silva Soares Rego; 
William Garcia dos Santos. 

 


